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TERMO DE CONTRATO N 029/SEME/2023

Processo Administrativo: 6019.2023/0002926-7

Contratante: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEME

Contratada: São Paulo Turismo S/A

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente contratação de empresa visando a
prestação de servicos de concepcão, organização, producão e

execucão de eventos corn viabilização de irifraestrutura e
fornecirnento de a polo logIstico.

Dotação: 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.91.39.00.00.1.500.9001.1

Valor do Contrato: R$ 5.942.764,34 (cinco milhöes, novecentos e quarenta e dois
mu, setecentos e sessenta e quatro reals e trinta e quatro

centavos)

Nota de Empenho: 99.264/2023

A Prefeitura do MunicIpio de São Paulo - PMSP, através da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer - SEME, inscrita no C.N.P.J. n2 46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35,
lndianópolis, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Ricardo Pires Calciolari, doravante
denorninada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro a São Paulo Turismo S/A, sociedade de econornia
mista, corn sede nesta Capital, na Avenida Olavo Fontoura, n9. 1209, inscrita no CNPJ/MF sob n,

62.002.886/0001-60, lnscrição Estadual n2. 104.969.196.117, neste ato, representado por seu Diretor
Presidente, o Sr. Gustavo Garcia Pires, portador da cédula de identidade RG n2 36.880.537-2 SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob n2 437.607.748-81 e por seu Diretor de Clientes e Eventos, Sr. Felipe Americo Pita, portador
da céduca de identidade RG. n 30.881.081 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n2 390.167.708-95,
doravante denominada simplesrnente CONTRADA, tern entre Si justo e acertado o presente CONTRATO de
Prestação de Servicos, celebrado corn dispensa de licitação, nos terrnos da autorização contida no processo
administrativo em epigrafe, sob SEI 091953923, publicado no Diarlo Oficial da Cidade em 19/10/2023 na pág.
197, consoante Processo Adrninistrativo 6019.2023/0002926-7, corn fundarnento no disposto no artigo 75,
inciso IX da Lei Federal n 14,133/2021 e Portaria n2 001/SEME-G/2020, cornbinado corn o Decreto
Municipal n 62.100/2022, e pelas Cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contratação de empresa visando a prestacâo de
serviços de concepcão, organização, producão e execução de eventos corn
viabilização de infraestrutura e fornecirnento de apoio logistico. dentre outros que
poderão surgir, conforme previsto na Proposta sob SEl! 088711223 e planilhas I, II,
Ill e IV, parte integrante do presente CONTRATO.

1.2. De acordo corn sua dimensão, as atividades consignadas no item 1.1, serão
classificados por modalidade de eventos, de acordo corn a relacão de tens

previstos para os eventos discrirninados nas propostas, na seguinte conforrnidade:

a) Proposta Evento A;

b) Proposta Evento B;

c) Proposta Evento C -- >,4'
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1.2.1. Em razão das caracterIsticas especIficas de cada evento, os itens

de infraestrutura consignados nas Propostas A, B, C, D e E,
poderâo, sem alteracâo do seu tipo:

a) ter suas quantidades aumentadas ou diminuIdas;

b) ter seus itens suprimidos ou serem adicionados novos.

1.2.2. No clcuIo do valor final do evento, quando houver a ocorrência
das hipóteses contidas nas letras "a", "b", "c", "d" e "e", do item
1.2, sero observadas as relaçöes de itens constantes das
propostas que fazern parte integrante do presente.

CLAUSULA SEGUNDA
DOS pREcos, coNDIcOEs DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. 0 valor total estirnado do CONTRATO para prestaco dos serviços é de R$
5.942.764,34 (cinco milhôes, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e
sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), nele incluIdos a Taxa de
Administraço, impostos, encargos, infraestrutura e dernais despesas, conforme
Propostas A, B, C, D e E e Planilhas I, II, Ill e IV que fazem parte integrante do
presente, podendo ser alterado dentro dos lirnites legais, nos termos do artigo 125
da Lei Federal n 14.133/2021.

2.1.1. A Taxa de Adrninistraco da CONTRATADA prevista no item 2.1,
corresponder a porcentagern de 15% (quinze por cento) aplicada
exclusivarnente sobre o valor total por tipo de evento, assirn entendido
como sendo a sornatória dos valores individuals de todos os tens

envolvidos para a realizaco do(s) evento(s) pré-aprovado(s) pela
CONTRATANTE, e deverá ser discriminada na Nota Fiscal ernitida pela
CONTRATADA, separadarnente dos valores referentes aos servicos
prestados.

2.2

2.3

o pagarnento do valor total do CONTRATO será efetuado em 4 (quatro) parcelas,
conforme abaixo:

2.2.1. 1 parcela (30%) - R$ 1,782.829,30 (urn mil, setecentos e oltenta e dois
mu, oltocentos e vinte e nove reais e trinta centavos) - 30 dias após
assinatura do contrato;

2 parcela (30%) - R$ 1.782.829,30 (urn mu, setecentos e oitenta e dois
mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta centavos) - 60 dias após
assinatura do contrato;

3 parcela (30%) - R$ 1.782.829,30 (urn mil, setecentos e oltenta e dois
mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta centavos) - 90 dias após
assinatura do contrato;

4 parcela (10%) - R$ 594.276,43 (quinhentos e noventa e quatro mil,
duzentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos) - Pós
Prestação de contas.

Observadas as formalidades legais e regularnentares e as condicöes abaixo, c



Jb PR_EFEITURA DE Secretaria MunicIpal de Esportes e Lazer - SEME

SAO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos
ESPORTES E LAZER

6019.2023/0002926-7
pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias,

contatados da data em que for atestado a execuço dos servicos mediante

requerirnento da CONTRATADA, acompanhado de:

a) Documento de comprovaço dos servicos realizados corn fotos;

b) Detalharnento dos tens utilizados em cada urn dos eventos

autorizados pela CONTRATANTE, corn a discriminacão dos precos do valor

total por unidade.

c) Documentaço prevista na Portaria SF 170/2020 para verificaco de
regularidade fiscal perante aos órgos competentes.

2.3.1. A docurnentacão contida nas letras "a", "b" e "c" do item 2.3 deverá ser
encaminhada ao responsvel pela fiscalizaco do CONTRATO, para

aprovaco e posterior rernessa a unidade competente.

2.4. Os preços contratuais podero ser reajustados, observada a periodicidade anual
que ter corno terrno inicial a data de apresentacão da proposta (23/08/2023 -

SEI! 088711223), nos termos previstos na Lei Federal n2 10.192/01 e no Decreto

Municipal n2 48.971/07 e suas alteraçöes, desde que no ultrapasse o valor
praticado no rnercado.

2.4.1. 0 Indice de reajuste ser o Indice de Precos ao Consumidor - IPC, apurado
pela Fundacão Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, vlido no

mornento da aplicaco do reajuste, nos terrnos da Portaria SF n2

389/2017.

Ficar vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (urn) ano.

2.4.2. A aplicacào de novos reajustes dever considerar a data e os valores do
reajuste anterior, restando vedada a apIicaco de indices acumulados por

urn perIodo superior a 12 (doze) meses.

2.4.3. As condiçöes de reajustarnento ora pactuadas podero ser alteradas em
face da superveniência de normas federals ou municipais aplicáveis a
espécie.

2.4.4. As hipóteses excepcionais ou de reviso de precos sero tratadas de
acordo corn a legislacäo vigente e exigiro detida analise econômica para

avaliaco de eventual desequilIbrio econômico-financeiro do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS DE ExEcucAo

3.1. 0 presente CONTRATO terá vigência de 06 (seis) rneses contados a partir da data
da ASSINATURA.

3.2. As prorrogaçOes sero formalizadas rnediante terrno aditivo, justificado porescrito

e previarnente autorizado pela CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA
DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATADA /

4.1. A CONTRATADA obriga-se:

4.1.1. Executar e regular fielmente o objeto deste CONTRATO, sendo vedada a
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subcontrataco do mesmo, exceto na hipótese da aquisico dos insurnos
necessários a prestaco de serviços;

4.1.2. Fornecer todas as informacôes e esclarecimentos que lhes forem
solicitados, permitindo assim as atividades previstas no subitem 5.1;

4.1.3. Atender eventuais esclarecimentos solicitados pelo Egrégio Tribunal de
Contas do MunicIpio, no atinente a comprovaço das despesas realizadas
em razâo da execucão do presente CONTRATO;

4.1.4. Responder, perante a CONTRATANTE, pela fiel e integral realizaco dos

servicos nos termos em que foram expressamente solicitados, ainda que
subcontratados;

4.1.5. Prover os servicos ora contratados com pessoal técnico adequado em
todosos nIveis do trabaiho;

4.1.6. Responsabilizar-se pelo estudo, planejarnento, coordenaco e
desenvolvimento dos trabalhos objeto deste CONTRATO;

4.1.7. Responder, perante a CONTRATANTE, pela qualidade técnica e

orientaco dostrabalhos desenvolvidos;

4.1.8. Responder por todos os onus ou obrigacoes concernentes a legislacâo
fiscal, trabalhista, previdenciaria, securitaria, civil ou comercial
decorrentes da execuço deste CONTRATO;

4.1.9. Responder por qualquer dano causado a CONTRATANTE ou terceiros
decorrente de culpa ou dolo na execução do CONTRATO, ainda que
ocasionalmente,por empregado, preposto ou contratado.

4.1.10. Indicar responsável técnico pela execuço dos serviços deste CONTRATO
e o preposto que a representará na prestaçào dos referidos servicos, para
receber as instrucöes, bem como propiciar a equipe de fiscalizacâo da
CONTRATANTE, toda a assistência e facilidades necessarias ao born e
adequado cumprimento e desempenho de suas tarefas;

4.1.11. Sempre que se tratar de evento periódico, apresentar comparativo entre

os gastos do evento anterior e do proposto, justificando as razôes das
eventuais alteracöes promovidas nos itens ou sem suas quantidades.

4.1.12. Arcar corn a responsabilidade exciusiva pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais relacionados a execuço
do objeto previsto no presente Termo de CONTRATO, näo implicando
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administraço püblica a
inadimplência da CONTRATADA em relacao ao referido pagamento, os
onus incidentes sobre o objeto do CONTRATO OU os danos decorrentes
de restrico a sua execucão (conforme previsão do art. 120 e 121 da Lei
Federal n 14.133/2021);

ni

4.1.13. Demonstrar o integral cumprimento das disposicOes fixadas no Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado corn o Ministério
Püblico do Estado em 20.05.2009 e das recomendacOes contidas na
notificaçao recornendatória n9 1378/2012 do Ministério Püblico do
Trabalho no tocante a promoco da igualdade étnico-racial;

4.1.14. Demonstrar o integral cumprirnento das disposiçOes-c idas na Lei
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Federal n.2 13.146/15, assegurando a prornoço da acessibilidade de
pessoas corn deficiência no local do evento.

4.1.15. Manter durante toda a execuço do contrato, regularidade fiscal e
trabalhista, consoante o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal n
14. 133/2021.

CLAUSULA QUINTA
DAS oBRlGAcöES DA CONTRATANTE

5.1. Sem prejuIzo das disposicöes norrnativas e das dernais previstas nas Clusulas
deste Termo, constituem encargos especIficos da CONTRATANTE:

5.1.1. Realizar a coordenaco geral dos serviços objeto deste CONTRATO, por
intermédlo de seu fiscal, e fornecer as informaçôes, dados e diretrizes
solicitadas pela CONTRATADA;

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar perrnanentemente a fiel execuco dos serviços
ora contratados;

5.1.3. Esclarecer prontarnente as dvidas que forem formairnente
solicitadas pela CONTRATADA;

5.1.4. Acompanhar a execução dos trabaihos desde o inIcio ate a aceitaco
definitiva, verificando sua perfeita execuçào e o atendimento das
especificacöes, bern corno solucionar eventuais problemas surgidos;

5.1.5. Rernunerar Os serviços da CONTRATADA conforme disposto na ClusuIa
Segunda.

5.1.6. Encarninhar a CONTRATADA, preferencialmente corn prazo de 15
(quinze)dias de antecedência de cada evento, solicitaco de orçarnento,

especificando -o.

5.1.7. Autorizar ou recusar o orcarnento apresentado, preferencialrnente no
prazo de 07 (sete) dias.

CLAUSULA SEXTA
DA FlscALlzAcAo

6.1. A execucao dos serviços ora avencados será acornpanhada por representante da
CONTRATANTE, corn a atribuico de fiscal do CONTRATO, especlalrnente
designado pela Autoridade Cornpetente, curnprindo a funco de verificar a
conformidade dos serviços entregues pela CONTRATADA, dirimindo as düvidas
que surgirern no curso da prestacào dos serviços, de forma a assegurar o exato
cumprirnento do presente ajuste; e de tudo dará ciência a Adrninistracâo,
conforme art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLAUSULA SETIMA
DA EXTINçAO E sANcAo

7.1. Podera ser rescindido o presente CONTRATO a qualquer rnornento por critérlo da
Admi nistraco.

7.1.1. Poderá ser rescindido quando ocorrer descumprirnento substantivo de
qualquer das obrigacoes ora assumidas, independenternente de aviso ou
interpelaco judicial ou extrajudicial. A Parte que dercausa a resciso

/\DE (
f<c I\
11.. / \
I() A I -\
I ff rn
(J) / I
\\ :-J

II
\.V

/



PREFEUTURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

SÃO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos
ESPORTES E LAZER

6019.2023/0002926-7
pelo motivo exposto, incorrer na multa correspondente a 10% (dez

por cento) do valor deste CONTRATO.

7.2. A resciso operar-se- na conformidade do disposto na Lel Federal n2 14.133/2021
e, no que couber, no Decreto Municipal n 62.100/2022 e demais normas
regulamentares.

7.3. A inexecuco parcial do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA as penas previstas

nos incisos I e II do art. 156 da Lei Federal n9 14.133/2021.

7.3.1. A pena de multa corresponderá a 10% (dez por cento) do valor da parcela
inadimplida.

7.4. Caso a CONTRATADA seja alienada conforme PIano Municipal de Desestatizaçâo
aprovado pela Lei Municipal n9 16.766/17, o CONTRATO se extingue

simultaneamente.

7.5. So aplicáveis as sancöes previstas no TItulo IV - Das Irregularidades, CapItulo I -

Das lnfracöes e Sancöes Adrninistrativas da Lei Federal n.° 14.133/2021, devendo
ser observados os procedimentos contidos na Seco Xl do Decreto Municipal n°
62.100/2022;

7.6. Sem prejuIzo de outras penalidades previstas em lei, será aplicada multa pecuniária
nos percentuais e casos abaixo:

a) 10% (dez por cento) por inexecuço parcial do ajuste, calculados sobre
a parcela no executada;

b) 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) por dia itil de atraso no cumprimento
da obrigaco prevista na Cláusula Quarta, calculado sobre o valor da Taxa
deAdministraço;

c) 20% (vinte por cento) por inexecuco total do ajuste.

CLAUSULA OITAVA
DOS CASOS OMISSOS

8.1. A execuço deste CONTRATO, bern como os casos omissos, regular-se -a pelas suas
clausulas e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-Ihes, supletivamente, os
princIpios da teoria geral dos contratos e as disposicöes de direito privado, na
forma dos artigos 89 e 92, inciso Ill, da Lei Federal n° 14,133/2021 e no Decreto
Municipal n2 62.100/2022.

CLAUSULA NONA
DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

9.1. As Partes comprometem -se a:

9.1.1. Cornbater as práticas de trabalho análogo ao de escravo, bern como de
contratação de menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou.

insalubrese/ou de menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho,
exceto na condicäo de menor aprendiz, a partir de 14 anos, bern como a
praticar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores
de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprornetam a
fazer esforcos nesse sentido visarido a combater essas práticas em seus
respectivos esta belecimentos comerciais;

(FlA
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9.1.2. Combater as prticas de discrirninaco negativas e limitativas ao acesso

na relaco de emprego ou a sua manutenco, tais como, mas nâo se
limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor, condico fisica, religio,
estado civil, idade ou situaçâo familiar, bern como a praticar esforcos
nesse sentido junta aos seus respectivos fornecedores de produtos e

servicos, a fim de que esses também se comprometam a fazer esforcos
nesse sentido visando prevenir e combater práticas discriminatórias
negativas em seus respectivos estabelecimentos comercials; e,

9.1.3. Envidar seus melhores esforços proteger e preservar o meio ambiente,
bem coma a prevenir e combater qualquer agressâo, perigo ou risco de
dano ao meio ambiente, executarido seus serviços em observância das
leis, regulamentos, atos normativos e administrativos relativos a area de
meio ambiente, bern coma a praticar esforços nesse sentido junta aos
seus respectivos fornecedores de produtose serviços, a fim de que

esses tambérn se comprometarn a fazer esforços nesse sentido visando
a combater essas praticas em seus respectivos estabelecimentos
cornerciais.

CLAUSULA DECIMA
ANTICORRU pcAo

10.1. Para a execuco deste CONTRATO, nenhuma das Partes podera oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quern quer que seja, tanto por conta própria quanto por interrnédio de
outrem, qualquer pagamento, doaç5o, compensaço, vantagens financeiras ou

no financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou
de corrupcâo, seja de forma direta ou indireta quanta ao objeto deste CONTRATO,
ou de outra forma a ele no relacionada, deverido garantir, ainda, que seus
prepostos ecolaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA PRoTEcAo DE DADOS PESSOAIS

11.1. A Contratada obriga-se a tratar coma "segredos comerciais e confidenciais", e nao
fazer uso comercial de quaisquer informacöes relativas aos servicos ora
contratados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, no podendo
revelá-los ou facilitar sua revelaçào a terceiros.

11.2. As obrigacôes de confidencialidade previstas acima estendern -se aos furicionarios,
prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

11.3. A obrigacào anexa de manter confidencialidade perrnanecerá após a término da
vigência deste Contrato e sua violaco ensejará aplicaço a parte infratora de
multa contratual prevista na Cláusula Sétima do presente instrumenta, sem
prejuIzode correspondente imputaçao de responsabilidade civil e criminal.

11.4. Quaisquer tratarnentos de dados pessoais realizados no bojo do presente

CONTRATO, ou em razo dele, devero observar as disposicöes da Lei n9

13.709/2018, e de normas cornplementares expedidas pela Autoridade Nacional
de Protecao de Dados e pela CONTRATANTE.

11.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no coritexto deste
CONTRATO, ser5o transferidos somente as dados estritarnente necessarios para a
perfeita execuço do objeto contratual, as quais deverão ser utilizadas
estritamente para tal fim. :-__
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11.5.1. 0 cornpartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em

carter sigiloso, sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer

forma disponibilizar, as informacôes e os dados recebidos da
CONTRATANTE a terceiros, sem expressa autorizacao da CONTRATANTE.

11.6. No caso de transferência de dados a terceiros, previarnente autorizada pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter terceiros as mesmas exigências
estipuladas neste instrurnento, no que se refere a segurança e privacidade de
dados.

11.7. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrência deste CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE, e
comexpressa anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratarnento especIfico para a
qual os dados se faziam necessarios;

c) ocorrendo a fim da vigência contratual.

11.8. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos técnicos eadministrativos de
segurança e de prevenço, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados

contra acessos no autorizados e contra situacöes acidentais ou ilIcitas que
envolvarn destruico, perda, alteraço, cornunicaço ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando-se a proceder as adequaçôes
dernandadas pela CONTRATANTE, corn o firn de resguardar a segurança e a sigilo
dos dados.

11.9. A CONTRATADA e a CONTRATANTE dever5o registrar todas as atividades de
tratamento de dados pessoais realizadas ern razào deste CONTRATO.

11.10. A CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE, por rneio do Fiscal do
Contrato, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a
ocarrência de qualquer situacao que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou
dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que no esteja de acordo corn os
protocolos e corn as normas de proteçao de dados pessoais estabelecidos por Iei e
por norrnas complementares emitidas pela Autoridade Nacional de Proteço de
Dados.

11.11. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as informacôes e
documentos necessrios para demonstrar o curnprimento das obrigacöes
estabelecidas nesta SEçA0, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e
oportunidade da CONTRATANTE, corn eventuais auditorias conduzidas pela
CONTRATANTE ou por quem estiver por eta autorizado.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DAS DlsposlcOEs FINAlS

12.1. Executado a CONTRATO, procederá a CONTRATANTE ao recebirnentodefinitivo do
seu objeto, mediante terrno circunstanciado, assinado pelas Partes, contendo a
declaração expressa de sua adequacão as clausulas avencadas.

12.2. As despesas corn a execuco do presente Terrno de Contrato, no corrente

exercIcio, sero cobertas pela Nota de Empenho N 99.264/2023 (sei 092048567),

dotacâo orcamentria n.2 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.91.39.00.00.1.500.9001.1.
de acordo corn a Nota de Reserva de Recursos n2 65.529/2023 (sei 09 71601).
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12.3. Ficam vinculados a este CONTRATO, para todos os efeitos tegais, os elernentos
constantes deste processo e, bern corno, a proposta apresentada pela
CONTRATADA, independentemente de sua transcricào.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execuço do CONTRATO,
em compatibilidade corn as obrigacôes por eta assurnidas, todas as condicôes de

habilitaco e quaIificaco exigidas na contratação.

12.5. Nenhurna tolerncia das Partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer das
cláusulas do ajuste poderá ser entendida corno aceitaço, novaço ou precedente.

12.6. Para execuco deste CONTRATO, nenhuma das Partes podera oferecer, dar ou se
comprorneter a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se cornprometer a
aceitar de quern quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagarnento, doaco, compensacào, vantagens financeiras ou
no financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam pratica legal ou
de corrupco, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste CONTRATO,
ou de outra forma a ele no relacionada, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos ecolaboradores ajarn da mesma forma.

12.7. Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para soluco de quaisquer litIgios
relativos ao presente ajuste, corn renüncia expressa de qualquer outro, por rnais
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, Iavrou -se o presente termo em
02 (duas) vias de igual teor e forma, que depots de lido e achado conforme, vat assinado pelas Partes, na
presenca das testemunhas ao final assinadas.

So Paulo 2'3de outubr.o4e.1023.

Ricardo Pires Calciolaru
Chefe de Gabinete
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TESTEMUNHAS:
1- .................................

RG:
2- .......................................................

/1 Gustavo Garcia Pires
Iretor Presidente - So Paulo Turismo S/A


